
&tado de Sao 'Palllo 

Em cte 

L ~ I 

A Cê•1ara l"unicipa1 de s:::o 
eu f~ ciono e ~ronu1r~ a ~ecuir~e !3i : 

de 19 

, 
~:J~ dos Ca 1 pos decreta e 

" Artigo 1º _- Fica e1evndo pc:r::1 import.: •c i a correspon 

dente a 5;:; (ci'1CO por ce""lto) do sa15rio mfriPo vigente '1 0 ~ unic:Ípio, 
por dependente , a partir de 1!1 de ~:J- Íl'O de 19(2 , O S3 .&rio f~·-{ -

lia ~e que crnta a :;_,('Í : ur;.icipal nQ 3"" ' de 20 de jaJ eil·o de 1953 · 
§ (nico - Os benef{cj~s destA l e i ex~nndem-se a to

~os os Q1Je pre~tem serviços 00 ru~:ici 'ÜO , a. qua11uer ti tu lo , coT"'o -

as~alariado , õ cvendo cessar ti.J logo a l re'rid~ncia Social assur<K ê.§. 
se encargo . 

, 
Artir,o ?2 - Jsta lei cntrera ~ vigor n~ dato de sua 

pub1 i ccç3o, re7og<>da.~ -1s di~ 1;oSiGÕes t;Tll c~n -r rio . 

Prefel turél dB ~st3ncia de ...,ã o José dos Cnr }i O~ , ZÜ 

de outub, o de 1?(1 . 

-~1!1''"lrlO F'erroi re ~J elos o 

P.ofuito :unicipal 

I 

aor i:JrPda c JUb1ic~ 1a ~a 5rcçro do~~ cliente c Pes-
" sonl, aos vir· .. te e quatro dias do r:'les ele outubro de r:-il novecen~os e 

sess nta e um . 

I 

Cr -f e da s • .: • e. 


